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DECRETO N° 044/2026 DE 25 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social – FMHIS do Município de Novo Oriente, para 

a gestão 2026-2028, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Eduardo 

Coelho Rosa Cavalcante, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do  Município 

de Novo Oriente/CE e §1º do art. 9º da Lei Municipal nº 1.010/2026, resolve DECRETAR o 

que se segue: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL – FMHIS, para um mandato de dois anos, em 

atendimento as Leis Municipais n° 541/2007 e nº 559/2008, reformuladas pela Lei Municipal 

n° 1.010/2025, com a seguinte composição:  

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

a) Secretaria de Trabalho e Assistência Social – STAS; 

1. Titular: Nirla Thays Vidal Sampaio 

2. Suplente: Antonia de Oliveira Coelho 

b) Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente- SDRMA; 

1. Titular: Camila Costa do Nascimento 

2. Suplente: Ana luiza do Vale Amurim 

c) Secretaria de Governo – SEGOV; 

1. Titular: Maria Edileuza Marques 

2. Suplente: Antonio Caio Freires de Melo 

d) Secretaria Municipal de Educação – SME:  

1. Titular: Maria Dorlândia Araujo Rodrigues 

2. Suplente: Leandro Alves dos Santos 

e) Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA 

1. Titular: Gerson Gomes Goiano 

2. Suplente: Maria Pereira Araujo 

f) Secretaria de Municipal de Saúde – SMS; 

1. Titular: Ana kelly Fernandes Alves 
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2. Suplente: Francisca Maria da Silva 

II REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  

a) Associação Comunitária Trabalhadores Rurais da Quinta Tigre 

1. Titular: Antonio Franco da Silva 

2. Suplente: Isabel Rodrigues da Costa 

b) Associação Comunitaria do Conjunto Habitacional Vila Feliz 

  1. Titular: Odalicia José da Silva 

2. Suplente: Vicente Azevedo Lima 

c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Oriente 

1. Titular: Matildes Coutinho de Macedo 

2. Suplente: Francisca Angela Vieira de Macedo 

d) Associação Comunitaria Povo Quilombola do Minador 

1. Titular: Edivaldo Alves de Araujo 

2. Suplente: Maria Alves de Sales 

e) Federação das Associações Comunitarias de Novo Oriente 

1. Titular: Mozar Gouveia de Araujo 

2. Suplente: Maria Aucicleide  

f) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentavel - CMDS 

1. Titular: Antonio Weskley de Miranda Portela 

2. Suplente: Claudino Sales Neto 

Parágrafo único: A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS é exercida pela Secretária do 

Trabalho Assistência Social; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 25 de maio de 2026. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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